
Materia Legislativa - 264/1980

Tipo: PLE - Projeto de Lei do Executivo

Data: 26 de Maio de 1980

Ementa: Estabelece que os projetos de loteamentos, entre
outros, deverão conter área pública não inferior a 5% da
gleba a ser loteada, destinada a programas de habitações,
para município.


